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PREFEITURA DE GUARULHOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE COTABORAÇÃO N.17.824/2018-SESE03 - Rpp
PROCESSO : 4A.1 9 6 / 2O1 8.

OBJETO: "A coloboroçÕo técnico e finonceiro visondo disciplinor cs esforç,:s conjuntos o serem
reolizodos pelo Município e pelo lnstituiçÕo, poro o desenvolvimentc compiernentcr do educoçÕo
pÚblico e grotuito prestodo pelo Rede Municipolde Guorulhos, no mcdoltdode "EducoçÕo Bosico /
EducoçÕo lnfontil - Creche". no Unidode sito o Estrodo do CopÕo Bonito, liB - pimentos - CNpJ
06.9ô7.305/0002-34.
Atendimento de educondos no Modolidode EducoçÕo Bosico / Edr-cclçÕo lnfoniil - Creche.
totolizondo 219 vogos.

PARTES: o MUNIcíPlo DE GUARUtHos. por intermédio do Secretorio de EducoçÕo , dorovonte
designodo SE, neste olo representodo pelo Senhor Secrelório de Educoçôo consignodo nos termos
do competêncio delegodo, pelo Portorio n' 2374-GP de 29 de dezembro de 2Oj7 e o Entidode
INSTITUTO NAcloNAt DE CULTURA E EDUCACÃO CIDA POPPI, tocotizodo no Ruo Gonçoto Ribeiro
Corço, no 

,l83 - Jordim Fongoniello, Município de SÕo Poulo / SP, C.N.P.J. n 06.967.305/0001-S3,
dorovonle designodo ORGANIZAÇÃO pRnCrtnA, por meio dos seus representontes legois Sr. (o) José
Ferreiro dq Silvq, ProfissÕo Empresório, Rg no ló.488.512-2 e CPF no 028.03ó.ó98-0g, residente e
domiciliodo à Ruo Diego de Figueroo, 155 - Apto 1 I B oo finol quolificodos, ossinom o presente termo,
medionte os seguintes clóusulos e condiçÕes, nos Termos do Portoria 6112018-SECEL, de 30 de Julho
de 2018, com os fuiuros olteroções que se fizerem necessórios.

CLÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO
A presente porcerio destino-se oo otendimenio de crionços no foixo etoric de oté 3 onos e ll
meses por meio de unidodes escolores. segundo os direlrizes técnicos do Secretorio de EducoçÕo e
de ocordo com o Plono de Trobolho oprovodo. porte integronte deste termo.
l.l. O oiendimenÍo seró inteiromente grotuito poro o usuório.
1.2. O Plono de Trobolho poderó ser reformulodo o quolquer tempo, por solicitoçÕo de quolquer
umo dos portes, desde que os olteroçÕes ocorrom por mútuo osseniimento, bem como nÕo olterem
o obieto desto porcerio, sendo devídomente justificodo pelos portes o necessidode de olteroçÕo.

CLÁUSULA sEGUNDA . DA uGÊNCIA
2.1- A presente porcerio vigororó o portir do doto de suo celebroçôo pelo prozo iniciol de Os(cínco)
onos, odmiÍido suo prorrogoçôo por iguol período, medionte Termo de Aditomento, precedido de
porecer conclusivo do Secrelorio de EducoçÕo quonto à continuidode do otendimento, desde
que quolquer dos portes nÕo se monifestem, por escrito, com ontecedêncio mínimo de óO {sessento)
dios, o intençÕo de encerror o porcerio.
2.2- Deconidos os prozos estobelecidos no coput desto clóusulo e persistindo o interesse e
conveniêncio de ombos os porles. deveró ser celebrodo novo Termo de ColoboroçÕo, justificondo
o eventuol dispenso de chomomento público.
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CLÁUSUtA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES

A ORGANIZAÇÃO monteró em funcionomenlo umo unidode escolor com os seguinÍes corocterísiicos:
3.1. NOME: TNSTITUTO NACTONAL DE CULTURA E EDUCAÇÃO CtDA poppt.

3.2. ENDEREÇO: EsÍrodo do Copôo Bonito, I l8 - PimenÍos.
3.3. ATENDIMENTO N' 219 CRIANÇAS (corgo horório de 10 (dez) horos diorios).
3.4. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: EducoçÕo Bósico / EducoÇÕo lnfontil- Creche.
3.5. FAIXA ETÁR|A: RrÉ S (TRÊS) ANOS E 11 MESES.

3.ó. VALOR DO "PER CAPITA": R$ 624,92 (seiscentos e vinte e quotro reois e novento e dois centovos).
3.7. VATOR MENSAL: R$ I3ó.857,48 (cento e trinto e seis mil, oitocentos e cinqüento e sete reois e quorento
e oito centovos).
3.8. vAtoR PARA IMPLANTAÇÃo DA UNIDADE ESCoIAR: R$ t 3ó.852.48 (cento e irinto e seis mit, oitocentos e
cinqÜento e sete reois e quorento e oito centovos), sendo o contido dentro desÍe volor, o verbo poro
oquisiçôo de bens permonenles de R§ 85.OOO,OO (oitento e cinco mil reois), de ocordo com o plono de
Trobolho.
3.9. vALoR MENSAL Do AcRÉsclMo PARA cusTEAR LocAÇÃo: Rg t4.000,00 (quotoze mit reois) + vALoR
DO IPTU R$ l.ó34,38 (um mil, seiscentos e trinto e quotro reois e lrinto e oito centovos) - (em pARCELAS).

3.10. VATOR DO REPASSE TRIMESTRAL: R$ 410.572,44 (quotrocentos e dez mil, quinhentos e seÍento e dois
reois e quorento e quotro centovos).
3.11. VAtoR Do REPASSE TRIMESTRAT (Liberodo em ABRIL E OUTUBRO - conforme ort. 30. porógrofo único do
Poúorio no 6112018-SECEL - com ocréscimo de 50% do volor correspondenle o 0l mês): Rs 479.OOl,tB
(quoirocentos e selento e nove mil e um reois e dezoito centovos), sendo o coniido dentro deste volor: R§
410-572,44 (quotrocentos e dez mil, quinhenlos e seienÍo e dois reois e quorenio e quotro centovos) -
correspondenle oo subsídio poro monulençÕo do unidode escolor e R§ 68.428.74 (sessento e oito mil,
quotrocentos e vínte e oito reois e setento e quoÍro cenÍovos), ossim distribuídos:207o poro oquisíçÕo de
bens permonentes correspondente o R§ 13.685,75 (treze mil. seiscentos e oilento e cinco reois e setento e
cinco centovos) e o díferenço correspondente o R§ 54.742,99 (cinqüento e quotro mil, setecentos e
quorento e dois reois e novento e nove ceniovos ) poro demois despesos, confonne quodro oboixo

Reposse Outubro Abril Outub'ro Abril OuÍubro Abril Ortubro Abril Ouiubro Abril
Permonente R$ l 3.ó8s,75 R$ r 3.óBs,/5 R$ r 3.ó85,75 R$ r 3.ó85./s R$ r 3.ó85,75 R$ r3.ó85.75 R$ r 3.ó8s,75 R$ r 3.ó85,75 R$ 1 3.ó85./5 R$ I 3.ó85,75

Consumo R$ 54.742,99 R$ 54.742,99 R$ 54.742,99 R$ 54.742,99 R$ 54.7 42,99 R$ 54./42,99 R$ 54.742,99 R$ s4.742,99 R$ 54.742,99 R$ 54.7 42.99

3.12. VATOR DO TERMO DE COTABO R$ 9.970.65ó,48 (nove milhões, no,yeceritos e setentc ,'nil, seiscentos e
cinqüento e seis reoís e quorento e oito centovos).
s.1 3. DOTAçÃO OnçAmrNTÁR|A:
Os recursos finonceiros encontrom respoldo no orÇomento onuol, nos termcs confirrnqcios pelo Ordenodor do
Despeso, onerondo os seguintes dotoçôes orçomentorios:

N" I 553-08 1 0. I 23ó500052.032.0 I .2 I 0000.335043.a05
N" r 554-081 0.1 23ó500052.032.01 .210000.445042.c05

3.r3.1 - DADOS BANCÁR|OS:
Os recursos finonceiros destinodos o execuçÕo do objeto deste Termo de Ccrobor,cçÕo serÕo liberodos o
crédito de conlo especifico, em nome dq entidode porceiro e vinculodo oo presente ir,sirume:nto, devendo ser
movimentodo somente poro pogomento dos despesos previstos no Plono d: Irobolho, em conformidode com
o ortigo 53 do Lei Federol n" 13.019/2014, com os olteroçôes do Lei Federol r,. )32a4/2015, nÕo sendo oceitos
pogomentos em cheques e/ou em espécie, solvo com outorizoçÕo crévio, qr_rondo demonstrodo o
impossibilidode fisico, nos termos do §2" do Art.53, do Lei Federol n. 13.0 ?/2Ol 4, corn os,llteroÇÕes do Lei
Federol n" 13.20412015, sem quolquer exceçÕo:

lnslituiçõo Boncório: Bonco do Brosil
Agêncio: 1535-0

Conlq Corrente: 26799 -6

crÁusutA QUARTA - DAs coMpErÊNctAs E oBRtGAÇÕEs
4.1. Compele o SECRETARTA Dr EDUCAÇÀO :

| - Designor o Gestor do Porcerio, bem como o Comissôo de Monitoror,rento e Av,:lioçito objetivondo o
monitoromenio e o ovolioçÕo do objeto do porcerio;
ll. Supervisionor, técnico e odministrotivomente, o otendimento previsto no Íer:no 6e ccioborcçoo, desde o suo
implontoçÕo;
lll. lndicor porÔmetros e requisitos necessorios oo Íuncionomento do unidode e.ducociorcrl;
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lV. Promover orientoçÕo pedogogico, técnico e odministrotivo relocionodrlj GCr curnprimer;io dos metos do
Plono de Trobolho;
V. Fornecer por intermédio do Deportomento de AlimentoçÕo e Suprimentcs do EducoçÕo de ocordo
com os podrÕes, orienÍoçÕes e sistemotico por elo estobelecidos, gêneros clínrentícir>s necessórios o
olimentoçÕo dcrs crionços;
Vl. Acomponhor e fiscolizor o odequodo uso dos verbos repossodos, c cunrprirrrento <jos clousulos do
Porcerio e o execuçÕo do Plono de Trobolho oprovodo;
Vll. Emitir Termo de Entrego referente o reloçÕo dos bens cedidos ceio Secrstorio de EducoçÕo
devidomente corocterizodos e identificodos, que sero necessoricrnente onexodc oo processo
odministrotivo correspondente, do quol conste o recebimento pelo represenicnte legoi do OrgonizoçÕo;
Vlll. Grovor com clóusulo de inolienobilidode os equipomentos e moterlois permonentes odquiridos com
recursos provenientes do porcerio ou fornecidos pelo Secretorio de EciucoçÕo ;

lX. Emitir relotorio mensol sobre o quolidode dos serviços prestodos pelo Orgonizaçóo, visondo osseguror o
cumprimento do contido no Termo de Coloboroçõo e no Plono de lrooolhc), com ênfcse nos metos e
otividodes propostos;
X. lndicor prozo pcro odoçõo de providêncios necessorios, no coso de constcloçÕc de irreguloridodes;
Xl. Emitir porecer técnico conclusivo poro celebroçÕo/oditomento dcr porcerio medionte o onolise e
reguloridode de todo o documentoçÕo exigido e otendimento os disposiçÕes legois vigentes.

4.2. Compete à Orgonizoçõo:
l. Prestor otendimento de ocordo com o Plono de Trobolho opresentodo e oprovoclo e oplicor os recursos
finonceiros exclusivomente no cumprimento do seu objeto, nÕo se odnritindo quaiquer desvio de
finolidode;
ll. Proporcionor condiçÕes de ocesso o populoçÕo, sem discriminoçÕo de nenhui-ncr noturezo;
lll. Efetuor obrigotoriomente, poro os funçÕes de c<rróter permonente, o controt,:çÕo de pessool pelo
regime celetisto, otentondo-se o quolificoçÕo e quontidode suficiente c prestoçÕo do otendimento, de
ocordo com quodro de Recursos Humonos opresentodo no plono de trcbclho olem dos orientoçÕes
técnicos do Secrelorio de EducoçÕo comprometendo-se o cumprir o legisloçÕo i,igenÍe, em especiol o
trobolhisto e previdenciório;
lV. Proceder oo gerenciomento odministrotivo, finonceiro dos recursos r'ecebidos, inclusive no que diz
respeito às despesos de custeio, investimento e de pessool;
V. Monter Recursos Humonos, moteriois, equipomentos e serviços odeq-odcs e compctíveis, visondo o
otendimento, objeto desto porcerio, bem como olconÇor os metos proposÍos no plono de Trobolho, no
conformidode do legisloçÕo vigente;
Vl. Arcor com os despesos decorrentes de:
- Pogomento do oluguel, encorgos, impostos e toxos que possom incitilr soDre c) imovel, quondo for o
CCSO;

- Coberturo de gostos com reformo e omplioçÕes, quondo for o cqso;
- complementoçÕo de eveniuois despesos que ultropossem o volor do "per copiio,,fixodc:,
Vll. Gorontir oos usuorios, funcionorios e comunidode o ocesso os informocÕr:s corrticlos no plono de
Trobolho e no Termo de ColoboroçÕo, de formo o subsidior o ovoiioçÕo co otendinrenlo prestodo;
vlll. Monter, pelo prozo de l0 (dez) onos, regisÍro dos provos de oplicoçÕo dos recursos, cssim como notos
fiscois e demois demonstrotivos dos despesos, os quois permonecerÕo c dispos;çco dos orgÕos publicos
competentes pcro suo eventuol opresentoçÕo quondo solicitodo;
lX. Prestor contos dos verbos repossodos nos prozos estobelecidos nos clcr,sulos específiccrs;
X. Entregor, nos prozos estobelecidos pelo Secretorio de EducoçÕo, informoçÕes, re,otorios e documentos
solicitodos poro gorontir o otendimento, ocomponhomento e ovolioçÕo co porceric;
Xl. Atender os orientoçÕes previsios pelo Secretorio de EducoçÕo quonto oos procedimentos poro
oferto os crionços de olimentoçÕo equilibrodo e soudóvel;
Xll. Cumprir o Colendorio Escolor publicodo onuolmente em Diorio Oficiol do túunicípio;
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Xlll. Confeccionor o ploco com os informoções do porcerio firmodo, de ocordo com os orientocões do
Secretorio de EducoçÕo e colocor em locol visível e frontol no unidode e scolcr;
XlV. Fozer constor em todos os suos publicoçÕes, em seu sÍtio no internet, ccso mcntenho, em suo sede
sociol, nos moteriois promocionois e de divulgoçÕo de suos otividodes e eventgs do unidode escolor.
informoçÕes sobre o Porcerio celebrodo com o Secretorio de EducoçÕo;
XV. Comunicor o Secretorio de EducoçÕo , todo e quolquer olterccÕo ocorrido em seu EsÍotuto.
mudonços no diretorio ou substituiçÕo de seus membros; mudonÇo de endereÇc e demois olteroçÕes
relevontes poro porcerio;
XVl. Abster-se do uso dos recursos finonceiros repossodos pelo Secretorio de EducoçÕo porc outros fins
que nÕo os previstos, nem especificodos no plono de Trobolho oprovodo;
XVll. Zelor e monter o prédio, os equipomentos e os moterioís em condiçÕes cle higrene, segurcnÇo e uso,
de formo o osseguror o quolidode do otendimento;
XVlll. Zelor pelo mobiliorio e imovel proprio municipol, quondo for o ccso, rrontendo-cs em condiçÕes
odequcdos de uso e funcionomento, responsobilizondo-se pelo monutençõo, reporos e reposiçÕo;
XlX. Gorontir o pogomento dos contos referentes às concessionorios de serviços públicos, com recursos
do porcerio, conforme previsto no plono de Trobolho;
XX. Responsobilizor-se pelo instoloçÕo de linho telefônico e ocesso o internei no uniclode escolor;
XXl. Devolver, oo término do porcerio, todos os bens moveis públicos rrrunicipois que se encontrem em
seu poder, ossumindo, o representonte legol do OrgonizoçÕo, o condiçÕc de FIEL DEPOSITARIO destes;
XXll. Responsobilizor-se pelo pogomento de encorgos Írobolhistos, previdenci<rrios, fisccis e comerciois
relocionodos o execuçÕo do objeto previsto no termo de coloboroçÕo, nÕo irnpliccndo responsobilidode
solidorio ou subsidiorio do odministroçÕo público;
XXlll. Recolher mensolmente, no mínimo, 21 ,57% sobre o totol d<rs cespescs r-nenscis com recursos
humonos, o título de provisÕo/fundo de reservo em conto pouponÇa específico, co^n intuito de osseguror
pogomentos referentes oo l3o solório, o remuneroçôo de férios onuois ociescidos de l/3 e oos encorgos,
ferios e l3' solórios oriundos de rescisÕes trobolhisÍos.
XXIV. Restituir, oo finol do porcerio, o soldo finonceiro nÕo utilizodo ce rodos os verbos repossodos,
inclusive soldo do fundo de reseryo oludido no inciso onterior.
XXV. Gorontir o livre ocesso dos ogentes do odministroçÕo pÚblico, do Controle Interno e do Tribunol de
Contos correspondente oos processos, oos documentos e os informo,;Ões relocioncdos oo Termo de
ColoboroçÕo, bem como oos locois de execuçÕo do objeto.
4.2.1. Quondo se trotor de celebroçÕo de porcerio em continuidode o soldo frnonceiro sero ironsferido
paro o novo porcerio.
4-2-2- As unidodes escolores do rede porceiro poderÕo odquirir bens permcnenÍes com os verbos
repossodos, coso em que esses bens deverÕo ser objeto de dooçÕo e inccrpoioçÕo o Secretorio de
EducoçÕo , no ocosiÕo do prestoçÕo de contos porciol, sob peno de descorrto do volor do bem nÕo
incorporodo.
4-2-3- A orgonizoçÕo devero opresentor onuolmente o Inventório de Bens permonentes odquiridos com
recursos do porcerio.

CIÁUSULA QUINTA . DO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOTAR
As unidodes escolores deverÕo prestor otendimento por um período de 5 (cinco) dios por
semono, de segundo o sexto-feiro, com corgo horório diorio de oté l0 (dez) horos, sendo que
os horÓrios de início e término deverÕo coincidir com o proticodo pelo Rede próprio do
Município, ou sejo, dos Z:00h os lB:00h.



PEÊFEITURA Dê
CUARULH(}§

CIÁUSUtA SExTA . DAS rÉnles e RECESSo ESCoIAR
A OrgonizoçÕo concederó férios e/ou recesso oos profissionois dos unidcrdes escolores
conforme especificodo no colendorio onuol de otividodes o ser publicodo periodicomente
pelo Secretorio de EducoçÕo , com possibilidode de otendimen'lo nos períodos de joneiro e
julho de ocordo com os necessidodes dos fomílios, nos moldes do legisioçÕo específico.

ctÁusutA sÉrtma - Do "pER cAplTA"
A verbo mensol per copito destino-se o coberturo de despesos descritcs no Plonc de Trobolho e
constontes do Monuol de CooperoçÕo Técnico e Finonceirc poro o Desenvolvimento
Complementor do Ensino Público e Grotuito, disponibilizodo no portol
(http://portoleducocoo.guorulhos.sp.qov.br).
O reposse TRIMESTRAL de recursos seró colculodo medionte o multipliccçÕo do número de
crionços otendidos no trimestre pelo volor fixo "per copito", qrje sero clefinido em Portorio
específico do Secretcrrio de EducoçÕo , publicodo no Diório Oficioi do Município.
7.1. Poro fins de pogomento, os tronsferêncios de crionços que ocorrerern nôs últimos 5 dios uteis do
mês só surtirÕo seus efeitos, de desligomento e motrículo, o porÍir do l" clio util cio mês subsequente.
7.2.Podero ser previsto no Plono de Trobolho, ocréscimo no reposse menso: poro fins de custeor os
despesos de locoçÕo do imovel onde funcionorc o unidode escolor e o respectivo IDTU, quondo for
o coso.
7.3. O reposse, referente oo ocréscimo poro fins de custodior os despesos de lccoçÕo, ocorrero em
oté quinze dios Úteis do ossinoturo do Termo de ColoboroçÕo, desde que a Or-gonizoçÕo opresente
copio do controto de locoçÕo devidomente ossinodo, em oté cinco cios.
7.4.?ara o implontoÇÕo do unidode escolor, ocorreró um repasse inicioi, no orozo de oté l5 dios
úteis o conÍor do doto do ossinoturo do iermo de coloboroçÕo.
7.5. É vedodo o utilizoÇÕo do reposse iniciol poro despesos corn odequoçÕo do imovel utilizodo
pcro o funcionomento do unidode escolor.
7.ó. Os reposses referentes oos meses de obril e outubro serÕo ocrescidos de 5A% do volor mensol
estobelecido no termo de coloboroçÕo e deverÕo ser gostos oe ocordc corrr o previsto no
porogrofo Único do ortigo 30 do Portorio 6112018-SECEL, de 30 de:ulho cie 2018, com os futuros
olteroçÕes que se fizerem necessorios.

CtÁUsUtA oITAVA - Do PAGAMENTo
O reposse trimestrol ocorrerÓ nos termos previstos nos ortigos 30 c 3ó cio Portcrio 61I2O|B-SECEL, de

30 de Julho de 20,l8, com os futuros olteroções que se fizerem necess.:iios.

CIÁUSUtA NONA - DOS DESCONTOS
DeverÕo ser descontodos:

o) os soldos remonescentes nÕo gostos no ono civil, em que nÕo hctcl outorizcçÕo especifico poro
suo utilizoçÕo no exercÍcio subsequente,
b) os despesos com Recursos Humonos, nos ccsos em que nÕo eslejo enn ccnforrnidode com o
proposto no Plono de Trobolho, respeitodo o prozo de 45 (quorento e cinco) dios poro o novo
controtoçÕo;
c) o volor correspondente o suspensÕo do otendimento nÕo justificodo peio CrgonizoçÕo porceiro;
d) volores relocionodos o metos e resultodos descumpridos, cprós esgotodos os prozos de
notificoçÕes.

Rubrica Fls
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CLÁUSULA DÉCIMA - Do ADITAMENTo
Por ocordo entre os portes, o termo de coloboroçÕo poderó ser odito,Co nos termos do Artigo 42 da
Portorio 61/2018-5ECEL, de 30 de Julho de 2018, com os futuros oiteroçÕes que se fizerem
necessorios.
13.1. Nos cosos de pedido de oditomento do termo de coloboroçÕo, devero ser opresentodo o
documentoçÕo comprobotorio e pertinente oo motivo do oditomento, cem como os respectivos
ojustes oo Plono de Trobolho, devendo o processo ser insÍruído com c proposio de odiiomento do
OrgonizoçÕo, dirigido à Secretorio de EducoçÕo . nos termos do Artigo 43 dcr portoricr ó1l2OlB-SECEL,
de 30 de Julho de 20,18, com os futuros olteroçÕes que se fizerem necessórios.

crÁusurA oÉclma pRIMEIRA - cEsTÃo, MoNIToRAMENTo E AVAt-lAçÃo
As oçÕes de monitoromento e ovolioçÕo do porcerio, de responscbilidode dc Secretorio de
EducoçÕo, nos termos dos ortigos 4ó o 53 do poriorio 61/2Ojg-SECEL, de 30 de Julhc de 2018, com
os futuros olteroçÕes que se fizerem necessorios, visom à quolidode do otendir:ento às crionços e o
correto execuçÕo dos recursos repossodos o OrgonizoçÕo, segundo o plono ce irobolho oprovodo
e o termo de coloborocÕo.

crÁusutA oÉcrme sEcuNDA - pREsTAÇÃo or coNTAs
A prestoçÕo de conÍos opreseniodo pelo OrgonizoçÕo deveró conter elementos que
permiiom oo gestor do porcerio ovolior o ondomento ou concluir que seu objeto foiexecutodo
conforme poctuodo, com o descriçôo pormenorizodo dos otividodes reolizodos e o
comprovoÇÕo do olconce dos metos e dos resultodos esperodos, nos termos dos ortigos 54 o
ó6 do Portorio 6l12018-SECEL. de 30 de Julho de 2OlB, com os futuros olteroçÕes que se fízerem
necessórios.

12.1 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL- TRTMESTRAT
A OrgonizoçÔo porceiro deveró opresentor o prestoçôo de contos porciol oo iérmino de codo
trimestre do ono, em regime de competêncio, que seró composto oo menos pelos
documentos previstos no ortigo 58 do porlorio 6l/2018-SECEL, de 30 de Julho de 2018. com os
futuros olteroçÕes que se fÍzerem necessórios.
I ' No hipótese de descumprimento de metos e resultodos estobelecidos no plono de Trobolho,o OrgonizoçÕo devero opresentor relotório de execuçõo finonceiro, ossinodo pelo
representonte legol do Orgonizoçôo, com o descriçÕo detolhodo de todos os despesos e
receitos efetivomente reolizodos no período e suo vinculoçôo com o execuçõo do objeto,
ocomponhodo do documentoçÕo que comprove o reolizoçôo dessos despesos, tois como
recibos. notos fiscois, comprovontes de recolhimento de tributos ou encorgos, etc.ll - No hipótese de descumprimento porciol de metos ou resultodos fixodos no plono de
Trobolho, o relotório de execuçÕo finonceiro poderó ser porciol, concernente openos às
referÍdos metos ou resultodos nôo otingidos, desde que sejo possível segregor os despesos
referentes o essos metos ou resultodos.
12.2' A onolise do PrestoçÕo de contos ocorreró nos termos do ortigo 59 o 6l do portorio
61/2018-SECEL. de 30 de Julho de 2018, com os futuros olteroções que se fizerem necessórios.

CTÁUSUtA OÉCIMA TERCEIRA. PRESTAÇÃO Or CONTAS FINAL
A presÍoçÔo de contos Finol ocorreró de ocordo com os ortigos 62 o 66 do portorio 6ll2o1}-

SECEL, de 30 de Julho de 2018, com os futuros olteroçôes que se fizerem necessórios.
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CTÁUSUIA oÉcIma QUARTA- DENÚNCIA DA PARcERIA
O termo de coloboroçôo poderó ser denunciodo, nos termos dos ortigos 67 o 72 do Portorio
61/2OIB-SECEL, de 30 de Julho de 2018, com os futuros olieroçÕes que se fizerem necessórios.

clÁusurA oÉctma eutNTA - IRREGUtARtDADEs E sANÇôES
Pelo execuçÔo do porcerio em desocordo com o Plono de Trobolho e com os normos Portorio 61 /2018-

SECEL, de 30 de Julho de 2018, com os futuros olteroções que se fizerem necessórios e do legisloçõo
específico, poderÔo ser oplicodos à OrgonizoçÕo porceiro. gorontido o próvio defeso os sonções
previstos no ortigo 73 do Lei Federol no I 3.01 9 , de 201 4.
18. l. No oplicoçÕo de penolidodes, serÕo observodos procedimentos previsÍos no ortigo Z4 do Portorio
61 /2018-5ECEL, de 30 de Julho de 2018, com os futuros olteroçÕes que se fizerem necessórios.

CLÁUSULA oÉcIme sExTA . DAs cUSTAs
A OrgonizoçÕo fíco dispensodo do pogomento do preÇo concernente o eloboroçÕo e
lovroturo do presente instrumento e eventuois Termos de Aditomento em conformidode com o
disposto no legisloçÕo pertinente.

crÁusurA oÉclma sÉnma - Do cESToR Do TERMo DE corABoRAÇÃo
Poro os fins legois, considero-se como outorÍdode gestoro do presente Termo de Coloboroçôo
o Diretor(o) do Deporiomento de Controle do ExecuçÕo Orçomentorio do EducoçÕo do
Secretorio de EducoçÕo do Município de Guorulhos.

crÁusurA oÉclnne otTAVA - Do FoRo

Poro dirimir quoisquer dúvidos, cosos omissos, ou quoisquer questÕes oriundos do presente
Termo de ColoboroçÕo, que nÕo possom ser resolvidos pelo rneciioçÕo odministrotivo, os
portícipes elegem o Comorco do Município de Guorulhos.

E, por estorem concordes, é lovrodo o presente lnsirumento em 03 (três) vios de iguol teor. o
quol, lido e ochodo conforme, é ossÍnodo pelos portes e pelos testemunhos oboixo
identificodos sendo umo vio orquivodo no Divisôo Técnico de GestÕo de Convênios e umo
cópio encomÍnhodo oo Gobineie do Secretorio de EducoçÕo.

Guorulhos, em 03 de dezembro de 20lB

José Fererro do Silve
Presidenle

RG: no 16.488.512-2
CPF : no 028.03ó.ó98-08
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ANEXO RP-12. REPASSES AO TERCEIRO SETOR
TERMO DE ClÊNC|A E DE NOTIFICAÇÃO
TERMO DE COLABORAçÃO/FOMENTO

Administração Pública Parceira: PREFEITURA DE GUARULHOS
Entidade Parceira: INSTITUTO NACIONAL DE CULTURA E EDUCAçÃO ClOe poppt
Termo de Colaboração no: 17.82412018-SESE03 - RPP
Objeto: Termo de Colaboração para o Desenvolvimento Complementar do Ensino Público Gratuito - Modalidade
Educação Básica / Educação lnfantil - Creche

Pelo presente TERIVO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçáo no 01l2O11 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no Diário OÍicial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Guarulhos, em 03 de dezembro de 20í8.

GESTOR DO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

]UARIA ANGELA GIANETTI

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXDCUÇÃÔ
oRÇATUENTAB|A DA EDUCAÇÃO

011.239.688-70

9.802.919-8

28t09t1957

Rua Salvador Gianetti, no 412 - Guaianases

mariagianetti@guarulhos.sp. gov.br

maragianetti@hotmail.com

9991 8-7730 Á t\



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

João Carlos Pannocchia

SECRETARIO DE EDUCAÇAO

033.995.818-90

9"637.537

12t03t1962

RUA MARCELO TUP|NAMBA, 50 - CASA 43 - JD. PARAVENT|

nocclq,@gÉulhos sp.gov.brJoaopan

o^nno""nfl"oq$.tt"or{ 
\

,.tr$, y \lc
t

José Ferreira O{Sitva\
Presidente

078.036.698-08

16.488.512-2

11t07t1966

Rua Diego de Figueroa, 155 - Apto 1 1B

institutocidapoppi@g mail. com

(11) 97206-3495


